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1.  CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

O Plano Anual de Auditoria Interna (PAAI) referente ao Exercício de 2023 estabelece o

planejamento das atividades de auditoria interna do mencionado ano-base.

As  auditorias  permitirão  a  Controladoria  Geral  formular  recomendações  visando à

melhoria contínua da gestão dos recursos públicos, e ainda servirá de subsídio para a

elaboração  do  Relatório  e  Parecer  Conclusivo,  considerando  o  disposto  na  Lei

Complementar Municipal nº 023/2013.

Os trabalhos de verificação foram realizados em observância à legislação pertinente

em vigor, tendo por escopo a verificação do seguinte ponto de controle, segundo a

Instrução Normativa TC nº 68, de 08 de dezembro de 2020:

 1.2.12 – Avaliar se as vedações especificadas no § 2º, do artigo 43, da LRF,

foram observadas, quando da aplicação das disponibilidades financeiras do regime

próprio de previdência.

No  que  tange  aos  critérios  de  seleção  da  amostra,  foram  selecionados  os

comprovantes  de  aplicações  financeiras  dos  recursos  depositados  nas  contas

específicas dos fundos de previdência, referentes ao primeiro semestre do Exercício de

2023,  acrescido  de  declaração  por  escrito  do  gestor,  em  consonância  com  o

preceituado na matriz de planejamento e no plano amostral.

2. OBJETIVOS – QUESTÕES DE AUDITORIA

Disponibilidades financeiras – vedações: avaliar se as vedações especificadas no § 2º,

do artigo 43, da LRF, foram observadas, quando da aplicação das disponibilidades

financeiras do regime próprio de previdência.

Nesse contexto, a presente auditoria buscou responder o seguinte quesito:
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2
 “As vedações especificadas no § 2º, do artigo 43, da LRF, foram observadas,

quando  da  aplicação  das  disponibilidades  financeiras  do  Regime  Próprio  de

Previdência?”

3. PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA

Os procedimentos de auditoria adotados obedeceram a programação estabelecida em

matriz  de  planejamento  e  no  programa  de  auditoria  referentes  a  OSPC  CGM n°

004/2023.

De acordo com o Art. 43, §§ 1° e 2° da Lei Complementar Federal 101/2000:

§ 1° As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência  social,
geral e próprio dos servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos
específicos a que se referem os arts. 249 e 250 da Constituição, ficarão
depositadas  em conta  separada das  demais  disponibilidades  de cada
ente e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites
e condições de proteção e prudência financeira.

§ 2° É vedada a aplicação das disponibilidades de que trata o §
1° em:

I - títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em
ações e outros  papéis  relativos  às  empresas  controladas  pelo
respectivo ente da Federação;

II  -  empréstimos,  de  qualquer  natureza,  aos  segurados  e  ao
Poder  Público,  inclusive  a  suas  empresas  controladas  (grifo
nosso).

Os documentos examinados apresentaram as disponibilidades financeiras de caixa dos

recursos do instituto, depositados nos seguintes fundos: Financeiro, Previdenciário e

Administrativo.

4. SITUAÇÃO ENCONTRADA

O Instituto  de  Previdência  e  Assistência  dos  Servidores  do  Município  de  Linhares

(IPASLI) foi criado pela Lei Municipal n° 2.436/04 e tem seu regimento disposto na Lei

Complementar Municipal n° 2.330/02. Por meio da Lei Complementar Municipal nº

022/2013, instituiu-se a segregação de massa no sistema de previdência municipal,

criando o Fundo Previdenciário em regime de capitalização e o Fundo Financeiro em

regime de repartição simples.
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As disponibilidades financeiras do instituto auditado, sobretudo o Fundo Previdenciário

(regime de capitalização), obedecidos os critérios de seleção da amostra adotados

(jan.-jun./2023), foram aplicadas majoritariamente nos seguintes fundos:

Mês de referência Fundo CNPJ do Fundo Saldo Bruto (R$)

janeiro/2023
CAIXA FI BRASIL REF.

DI LONGO PRAZO
03.737.206/0001-97 11.979.252,10

janeiro/2023 BB Previd RF Perfil 13.077.418/0001-49 28.993.110,49

fevereiro/2023
CAIXA FI BRASIL IDKA

IPCA 2A RF LP
14.386.926/0001-71 19.419.771,86

março/2023
CAIXA FI BRASIL IMA-

B5 TP RF LP
11.060.913/0001-10 12.346.575,78

junho/2023 BB PREVID IMA-B TP 7.442.078/0001-05 14.329.213,98

Nesse  contexto,  os  extratos  analisados  não apresentaram aplicação em títulos  da

dívida pública estadual e municipal, tampouco em ações e outros papéis relativos às

empresas controladas pelo Município de Linhares.

No  que  tange  aos  empréstimos  de  qualquer  natureza  aos  segurados  e  ao  Poder

Público,  de  acordo  com  os  documentos  examinados,  anexos  ao  Processo

Administrativo N° 015009/2023, não há evidência que aponte a existência de tais.

Quanto ao quesito n° 3 do questionário assinado pelo Diretor Presidente do IPASLI,

unicamente  no  que  toca  ao  edital  de  licitação  que  possibilitará  o  empréstimo

consignado  aos  servidores  aposentados  e  pensionistas  do  RPPS  (Processo  Nº

272/2023, Cód. Cidade Contratações: 2023.042E0800001.01.0003), cabem algumas

considerações.

A Emenda Constitucional  n° 103/2019, popularmente conhecida como Reforma da

Previdência, instituiu a possibilidade de aplicação dos recursos vinculados ao RPPS na

concessão de empréstimos a seus segurados, na modalidade de consignados:

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que discipline o § 22 do
art.  40  da  Constituição  Federal,  aplicam-se  aos  regimes  próprios  de
previdência social o disposto na Lei nº 9.717, de 27 de novembro de
1998, e o disposto neste artigo.

(…)
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§ 7º Os recursos de regime próprio de previdência social poderão
ser aplicados na concessão de empréstimos a seus segurados, na
modalidade  de  consignados,  observada  regulamentação
específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional (grifo
nosso).

Nessa esteira, o Conselho Monetário Nacional editou a Resolução CMN nº 4.963, de 25

de novembro de 2021, que prevê o seguinte:

Art.  2º  Observadas  as  limitações  e  condições  estabelecidas  nesta
Resolução,  os  recursos  dos  regimes  próprios  de  previdência  social
devem ser alocados nos seguintes segmentos de aplicação:

(…)

VI - empréstimos consignados.

Além disso, o Ministério do Trabalho e Previdência editou a Portaria MTP nº 1.467, de

02  de  junho  de  2022,  disciplinando  os  parâmetros  e  as  diretrizes  gerais  para

organização  e  funcionamento  dos  regimes  próprios  de  previdência  social  dos

servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em

cumprimento à Lei nº 9.717, de 1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à

Emenda Constitucional nº 103, de 2019.

Dentre outras disposições, destaca-se o Artigo 154, pelo qual se prevê que:

Art.  154.  A  aplicação  de  recursos  do  RPPS  com  a  concessão  de
empréstimos aos servidores em atividade, aposentados e pensionistas,
na modalidade de consignados, deverá observar os limites e condições
previstos  em  resolução  do  CMN,  e  as  instruções  para  sua
operacionalização estabelecidas no Anexo VIII.

Por  conseguinte,  o  fato  de  haver  edital  de  licitação  na  modalidade  pregão  em

andamento para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços

relativos à administração, gestão e acompanhamento contínuo dos investimentos em

Crédito Consignado não constitui achado de auditoria na opinião deste auditor.

5. CONCLUSÃO

Consoante  os  dados  obtidos  e  analisados,  seguindo  estritamente  os  critérios

amostrais, conclui-se que não houve risco de distorção relevante e/ou achados
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5
de auditoria quanto ao Ponto de Controle 1.2.12 da Instrução Normativa TC nº 68,

de  08  de  dezembro  de  2020  no  Exercício  de  2023,  pelo  que  opina  por  sua

regularidade.

É o relatório.

Linhares/ES, 6 de setembro de 2023.

VALMIR CALIMAN MATOS

Analista de Controle Interno
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